
LEI MUNICIPAL Nº 1721/2025, de 29 de maio de 2025.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.135/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - É alterada a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 1.135/2014 e suas alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A gratificação de que trata o art. 1º não se incorporará ao patrimônio remuneratório do servidor para qualquer efeito, exceto para pagamento de férias e gratificação natalina, na proporção do exercício durante o período aquisitivo.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 29 dias do mês de maio 2025.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 

PROJETO DE LEI N.º 026/2025, 23 DE MAIO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
O presente Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação tem por objetivo alterar a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 1.135/2014 e suas alterações, a fim de garantir segurança jurídica quanto à incidência da gratificação referida para fins de pagamento de férias e gratificação natalina, na proporção do efetivo exercício no período aquisitivo.

A proposta tem como fundamento o reconhecimento da natureza contínua e especializada das atribuições desempenhadas pelos servidores efetivos responsáveis pelos setores de Folha de Pagamento, Tesouraria, Contabilidade e Licitações da Câmara Municipal de Vereadores. Tais atividades, de alta complexidade e responsabilidade, exigem conhecimentos técnicos específicos e constante comprometimento, sendo fundamentais para o regular funcionamento da Administração Pública Legislativa.

Nesse sentido, a adequação da norma visa consolidar o entendimento de que a gratificação atribuída pelo desempenho dessas funções, embora de natureza transitória e não incorporável para efeitos previdenciários, deve refletir nos cálculos de férias e gratificação natalina, em razão da continuidade e relevância dos serviços prestados.

Dessa forma, submete-se o presente projeto à apreciação desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres vereadores.

Atenciosamente.




ELISETE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal em Exercício

  
